
ESTÀDO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DI'AS E§TRADAS

PRÊCÀo TLETRôNICO No OOgtOl2023
PROCESSO AD|'|Ii{I5TRÁTIVO No 230317pEooo16

CoNTRATo Ne @@12024-CPL

TERMo DE col,lÍRATo QUE ENTRE sr cELEBRAtít A PREFETTURA ru[IcIpAL DE DuÂs EsrRÂbÀs E
iIOVA OÊSTE DISTRIBUIDORÂ DE ÍITEDICAUEITTOS LTDA., PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NÊsTE INSTRUMEÍ{TO NA FORI.IA ABAIXO:

PeIo presente instrunento pãrticular de contrato, de um lado PREFEITURA lluÍ{IcIpAL DE ouas ESTRADAS - Rua
do Comérclo, 23 - Centro - Duas Estradâs - pB, CNpl ns OA.7g7 .A!2/a001-16, neste ato represêntada pela
Prefê1tâ loyce RenãIly Felix Nunes de Figuelredo, Braslleira, casada, Funcionaria publlca, rêsidenie e
domicíliada na Fazenda são Francisco, sN - zona Rurâl - Duas Estradas - pBj cpF ne ggo,4o7.so4-4o,
Carteira de Identidâde n, 3.57O,572 sSP, doravâílte simplêsmente CONTRATAIiITE, e do outro lado NOVÀ oÊsTE
DISTRIBUIDORÀ DE IIEDTCÂTIEiITO§ LTDA. - RUA CUIABÁ, 501S, SALA 02, ALTO ALEGRÉ - CASCAVEL - PR, CNP] Ng
34.772.a43/oool-28, doravante simplesmente COiITRATADAT dêcldlram as partes contratantes asslnar opresente cortrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguLntês:

CL'IUSULA PRII'EIRA . ÍnS FUi,IDÀT,IEI{TOS:
Este contrâto decorre dã llcj.tação modalÍdade Pregão Êlêtfônlco ns OOAIT/2521, processadâ nos termos da
Lei Federal ne 10'529, de 17 dê lulho de 2Oo2 e subsidiariamente a Lei Fedêral no 8.666, de 21 de lunho
de 1993i Lei Complenentar ne L21, de 14 de dezembro de 20A6: Decreto Federal no 79.e,24, de 20 de Setenbro
de 2019; e legislação pertinêntê, consideradâs as alterações posteri.ores dãs referidas nornãs.

CLÁUSULA SEGIJI{DA . I}o OBJETO:
O presente contnãto tem por objeto: AquÍsição pâncelada dê hedicaDêntos lnjetáveis e não tnjetáveis
coúuns diver§os: pâdronizados da REt'tuME - RELAçÂo MUiiIICIPAL DE MEDIcAti.tENTos EssENcIAIs -, destinados à
Aterção Básicâ [Farmácia Básica do Fundo t{unicipal de saúde e órgãos vinculados] municlpal, mediante
requisição dlária e/ou periódica, dêvêndo a entre8a ôcornep nos locais detênninados pelo Setor conpetente.

o fornecimento deverá §er exêcutado rigorosâmentê de acordo con as condiçõês expressâs neste instrumênto,
proposta apresentada, especificâções técnicas corí,espondentes, procêsso de Licttação modaLldade Prêgão
Eletrônico ne o@Lo/2023 e instruçôes do contratanter documentos esses que fican fâzendo partes
integrantes do presente contrátor Lndependente de transcrição; e será realizado nâ fonÍã parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PRÊCOS:
O valor total dêste contrato, a bâse do preço proposto, é de R9 3.784,00 (TRES MÍt E SETECENÍOS E OITENTA
REArS).
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cLÁu§uLA QUAITA - DO REA]USTAiIE TO:
Os preços contratados são fixos ê lffeãJustávê1s peLo pêrÍodo dê um âno.
Dentro do prazo dê vigência do contrato e medlantê solicitãção do Contratador os preços poderão sofrêr
reajuste âpós o interpegno de um ano, nâ mêslna proporçâo da vâriação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
iniciadas e concluÍdas ãpós a ocorrêncl.ã da ànualidâde.
Nos reajustes subsêquentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do últi.mo reajuste.
No cãso de atnâso ou não divulgação do Índicê de reajustamento, o Contratante pagârá ão Contratado a
importância câlculada pelâ últimâ vâriãção conheclda, liquidândo a difersnça correspondente tão logo
sêJã divulgado o Índice deflnitivo. Fica o Contratado obrigado a aprêsentar memórÍa de cálcuLo referente
ao reajustamento de preços do valor renanescêntê, sêmprê quê este ocorrêt,
Nas aferições flnais, o índice atuâlizado pârâ reajuste será, obrigãtoriamente, o definitivo.
caso o ÍndÍce estabelêcldo pafâ reaJustamento venha a ser extinto ou de qualquêr forma não pos
ser utllLzádo, será adotado, em substttulção, o que vier a ser determLhado pelâ legislação e
vigor.
Na ausênciâ de previsão 1egâI quanto ao Índice substltuto, as pãrtês elêgerão novo in lce oflclal

s mã1s
en

o reajustamento do preço do valor rêmanescente, por melo de têrmo ãditlvo.
0 reajustê poderá ser realizado por apostil.amento.
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CLÁUSULA QUINTA . DA DOÍAçÃO;
As despesas cofrêrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigentê:
Recursos próprios do Hunicípio de Duás Estradas:
ô7.àO - ]]o.1a3.2^s1".203s - 500 - 3. 3.99.30.A9;
07.og - 10.193.2ôOr.2015 - 621 _ 3.3.90.39.09.

CLÁUSULA SEXTA - OO PÁ6AI|ET{TO:
o pâgamento sêrá efêtuado na Tesourariâ do contratante, mediante processo regular, da seguinte mânêira:Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do períàdo de adlmplemento.

CLÁUSUIA SÉTII{A . DOS PRAZOS:
0 prazo máximo para a êxecução.do otjêto ora côntrãtado, quê adnite prorrogação nas condições e hipótesesprevistãs no Art- 57, §1o, da Lel a.666/93, está abaixo tndicado e será cásiderado da êmissão do pêdido
de Compra:

Entrega: 15 (guinze) dias.
A vigência do prêseÍtê contrâto será determinãda: 11 (onze) nesês, considerado da data de suã assinatura,
encêrrando-se en 3t / t2 / 2024.

cLÁusuLA oÍTAva - DAs oBRIGAçôES Do cottITnATANTÊ:
a - Efetuar o pâgàmento relativo ao fornecimento efetivamente reallzado, de acordo com ãs respe{tl.vas
cláusulâs do presente contrato;
b - Proporciorar âo Contratado todos os meios nêcessários pãnã o fieL fornecimento contratado;c - Notiflcar o Contratado sobrê qualquer irregulâridade êncontrada quânto à qualidade áe produto
fornecido, êxercendo a mãi§ ampla e completa fiscalização, o que nâo exlme o Contrâtâdo de suas
responsabilldadês contratuals e legais;
d - Deslgnar representantes com atribulções de Gêstor e Fiscal deste contrato, nos têrmos da nonrâvi8ente, êspecialnente para acompanhar e fiscallzâr â sua execução, rêspectivamente, permitida a
contratação dê tercelros para assÍstência e subsídio de lnfornaçôês pertlnentes a essâs atribuiçôes.

cLÂusuLA Í{oN/t - DÁs oERIcÂçõEs m corrRATAIx}:
a - Executar devÍdamente o fornecimento descrito na cláusulã conrêspondente do presente contnato, dentro
dos melhores paràretros de qualidade estabêlêcidos pâra o râno dê atividadê relacíonada ão objeto
contratual, com observânciâ aos prâzos estipuladosi
b - Rêsponsãbilizar- sê por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhistâ, bem como por todas as despesas Ê compromissos assumidos, a gualquer titulo, pêrante seus
fornecedores ou tercêiros em razão da execução do objeto cortratado;
c - Manter preposto capacitado ê idôneo, aceito pêLo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente intêgralnente em todos os seus atosj
d - Permiti. e facilitâr a fiscalização do contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsáve1 pelos danos causados diretaúênte ão contratante ou ã tercêiFos, decorrentês de sua
culpa ou dol-o na execução do contrâto, não excluindo ou reduzindo essa responsabllidade a fiscalizãção
ou o acompaílhamênto pelo órgão lnteressado;
f - Não ceder, ttansfêrir ou sub-contrâtar, no todo oir en pãrte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento ê â devida autorlzâçãq expressa do Contrâtante.;
g - Í;lânter, durante a vigência do contrâto, em compatibilidâde con as obrigaçõês assumidãs, todas as
condiçõês de habilitação e qualificação exlgldas no pespectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necêssários, sempre que sollcltado.

cLÁusULA DÉcI A. DÂ ALTERÀçÂo E RE§cIsÃo:
Este contrato podêrá ser alterado co a devida JustÍficativa, unllaterâlmentê pela Contratantê ou por
acordo entre as partes, nos casos p.êvistos no Ártigo 65 ê sêrá rescindido, dê pleno direito, conforme
o dlsposto nos Artigos 77, 78 e 79 dà Let 8,666/53.
O Côntratado flca obrigado a aceitar nas mesBas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizeiem nâs cofipras, até o rêspectlvo limitê fixado no Art. 65, §1" dâ Lêl no 8.666,/93. Nenhum
ãcréscimo ou supressâo poderá excedêr o limite estabelecido, saldo as supressóês resultantes de acordo
cêlêbrado entre os contrãtantes.

(L/íUSULA DÉCII,IA PRIiiEIRA. DO RECEÊTÍ{E TO;
Executado o presente contrato e observadas as (ondiçôes de adlmplemênto das obrigãçôês
pnocêdinento e prazos para receber o seu objeto pêlo contratântê obedêcerão, conforme
dlsposiçôes dos Arts. 73 a 76, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIfiA SECI.'I{DA . DÂS PEIIALIOADES:
A recusa injusta em dêixar de cunprir âs obrigações assumidas e preceltos legâis, sujeitã
garantida a piévia defesa, às segulntes penalidades prevÍstas nos Arts. Ê6 e 87 da Lei

por d{â de atraso na entrega, no lnÍcio ou na execução do objêto ora contrâtado; c - mul
por cento) sobre o vâlor contratado pela lnexecução total ou párcial do contrãto; d - suspen
dÊ paftÍcipar em Licitâção ê impedinênto de contratar con a AdministraÇãor por azo de
anos; e declarâção de inidonêidade para licitar ou €ontratar com a Administ çâo PúbI
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou
própria autoridade que aplicou a penalidadei f -
fundamêntâdes na Lei 8- 666/93.
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até que seja promovida sua reabílitaç
sinultaneamente, quâlquer dãs penalidâd

cLÁUsULÀ DÉcIiIÂ TERCEIRA . DA coIiIPE sAçÃo FIMI{CEIRÂ:
Nos casos de êventuais atrasos de pagamento nos termos
tênha concorrido de algumâ forna pâra o atnaso, será ad

deste j.nstrumento, ê desde que o Contra
mitida a compensação financeina, devidâ dêsde a

data limite fixada para o pagamento até a data çorrespon dente ao efetivo pagamento da parcela. 0s êncangos
molátórios devidos em râzão do atFaso no pagemênto serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
EM=NxVPxI,onde:EM=encargosmoratóriosiN=númerodediasentreadataprevistaparaopâgamênto
e a do efetÍvo pagãmênto! VP = vã1or da parcela a sêr paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (IX/LOO) /365 ' sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últinos doze meses ou, na
sua fãIta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de gualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a sêr detenlinado pela tegislação êntão en vigor.

ctÁusuLA DÉcrr4Â quaRÍa - m FoRol
Para dlrimir as questôes deaorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da comarca de Guarablra.

E., por estarem de pleno acordo, foi lavrâdo o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai âssinado
pelas partes e pot duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 18 de laneiro de 2024,

TESTEI'iUNHAS PELO CONTRATANTE

Çow6
]OYCE REI{ALLY FELIX I{UI{ÊS DE FIGUEIREDO
Prefeita Constitucional
o90 .447 .5A4-4A

PELO CONTRATÀDO

NOVA OE5IE DIÍBIBUIDORÂ
DT MÊDICÁMÊNIOS
l-TDÂ347728430001 28
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